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Parecer n.º: 68/14 
Processo n.º: 203 – PE 82/14 
Assunto: Concessão de Uso 
                                  

                                    P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal encaminhou projeto de lei n.º PE 82/14, no qual solicita 
autorização legislativa para firmar concessão de uso de bem público, com a Escola 
Estadual Técnica São João Batista.  

Segundo a mensagem justificativa, pretendem disponibilizar espaços 
localizados no Parque Centenário Erny Carlos Heller, como o Ginásio de Esportes 
Normélio Petry (Azulão) e o Centro de Eventos Romeu Antônio Kirch, para a 
realização da Expotec 2014.  Ressaltam ainda, que a Expotec 2013, que ocorreu em 
novembro do ano passado, foi regionalizada, contando com a participação de outras 
escolas técnicas do município, bem como da região. Por isso se faz necessário um 
espaço amplo com condições de oferecer conforto aos participantes do evento  para 
que possam apresentar suas pesquisas científicas, sendo este evento de cunho 
tecnológico e aberto a comunidade em geral e sem fins lucrativos.  

Analisada a matéria os membros da CGP, por unanimidade, recomendaram  a 
aprovação do projeto. 

É o parecer. 
Sala de reuniões, 29 de julho de 2014. 
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